
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0038699-68.2009.8.15.2001.
ORIGEM: 6ª Vara Cível desta Capital.
RELATOR: Marcos William de Oliveira, Juiz de Direito convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTES: Tibúrcio Andrea Magliano e outra.
ADVOGADO: Giuseppe Pecorelli Neto (OAB/PB nº 9.062) e outros.
APELADOS: José Ribamar de Freitas e outra.
ADVOGADO: Paulo Américo Maia de Vasconcelos (OAB/PB nº 395) e outros.

EMENTA:  APELAÇÃO.  AUTOCOMPOSIÇÃO  DAS  PARTES
POSTERIORMENTE  À  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.  ATO
INCOMPATÍVEL  COM  A  VONTADE  DE  RECORRER.  INCIDÊNCIA  DOS
ARTS. 932, I, E 1.000, P. ÚNICO, DO CPC. HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.
PERDA  SUPERVENIENTE  DO  INTERESSE  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.

1. Incumbe ao relator, nos termos do art. 932, I, do CPC/2015, homologar, quando
for o caso, autocomposição das partes.

2.  A  autocomposição  das  partes  posteriormente  à  interposição  de  recurso  é
incompatível  com  o  pleito  de  reforma  ou  de  anulação  da  decisão  recorrida,
configurando perda superveniente do interesse recursal. Inteligência do art. 1.000,
caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Vistos.

Tibúrcio  Andrea  Magliano  e  outra interpuseram  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível desta Capital, nos autos da Ação
Cautelar Inominada por eles ajuizada em desfavor de José Ribamar de Freitas e
outra,  f.  189/192,  que  extinguiu  o  processo  sem  resolução  do  mérito,  ao
fundamento de, uma vez extinta sem resolução de mérito a Ação principal, impõe-
se a extinção da medida cautelar, em razão da sua natureza acessória, nos termos do
art. 267, IV, do Código de Processo Civil/1967.

Elevados  os  autos  a  esta  Instância,  as  Partes  colacionaram  Petição,  f.
306/310,  informando que celebraram composição com o objetivo de pôr fim ao
presente processo.

É o relatório.

Nos termos do art. 1.000, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
considera-se  aceitação  tácita  da  decisão  a  prática,  sem  reserva  alguma,  de  ato
incompatível com a vontade de recorrer.

Por outro lado, estabelece o novo Código, em seu art. 932, inciso I, que
incumbe ao relator, quando for o caso, homologar autocomposição das partes.

No caso, as partes celebraram composição com o objetivo de pôr fim ao



presente processo, requerendo a resolução do mérito na forma do art.  932, I,  do
CPC, isto é, a homologação da transação.

Posto isso,  homologo a autocomposição e, por configurar a transação
ato  incompatível  com  a  vontade  de  prosseguir  no  recurso  interposto,  não
conheço da Apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Marcos William de Oliveira
Juiz de Direito convocado

Relator


